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                                   Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul


[bookmark: _GoBack]PORTARIA CRO/RS Nº 191/2026

No uso das atribuições inerentes ao cargo, nomeia o (a)
EDERSON ADRIANO TRINDADE CHAVES PARA AO CARGO EFETIVO DE AGENTE FISCAL e dá as demais providências.

A Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições regimentais e administrativas, conferidas pelo art. 67, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CRO/RS-02/2022, de 26 de janeiro de 2022, e homologado pela Decisão CFO-04, de 10 de fevereiro de 2022, e observado o Plano de Cargos e Salários do CRO/RS instituído pela Resolução CRO/RS 05/2022.

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 37 e inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração;

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o (a) empregado (a) – Senhor EDERSON ADRIANO TRINDADE CHAVES, inscrito no CPF nº 995.435.670-34, para ocupar o cargo efetivo de Agente Fiscal do CRO/RS, de provimento efetivo, lotado na Sede do CRO/RS em Porto Alegre, com direito à percepção da remuneração equivalente, prevista no Plano de Cargos e Salários do CRO/RS.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º-    Registre-se e publique-se.

Porto Alegre, 15 de maio de 2026





JANAÍNA CORTES GOMES
Conselheira Presidente do
Conselho Regional de Odontologia do RS
Gestão 2026-2027
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